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PROJETO DE LEI Nº       /2024 

 
 

 

EMENTA: Denomina artéria nesta 

cidade e dá outras providências 
 

 

Art. 1º Fica denominada de Rua Daniel Rosendo Vitor, antiga Rua Projetada nº 23, a via está 

localizada no Loteamento Viana & Moura Xique-xique II, Bairro Andorinha, nesta cidade 

de Caruaru – PE, iniciando e finalizando entre a Quadra AR e a Quadra AQ. 

  

 

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Caruaru determinar ao órgão 

competente que proceda à sinalização da nomenclatura prevista no artigo anterior, bem como 

comunicar à Agência de Correios e Telégrafos para o devido cadastramento no Código de 

Endereçamento Postal (CEP).  

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Sala das Reuniões, 20 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 

(BRUNO LAMBRETA) VEREADOR 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

 

O Projeto de Lei que trata da denominação de Rua, decorre de previsão da Lei 

Orgânica do Município, sendo da competência da Câmara Municipal, sua apresentação, de 

acordo com o artigo 10, inciso XI. Logo, ao vereador é dado o poder de legislar sobre a 

matéria. Importante registrar que as denominações de ruas trazem homenagens às pessoas, 

que podem ser de reconhecimento nacional, regional ou até mesmo pessoas comuns da 

cidade que deixaram seu legado quando em vida na cidade.  

Daniel Rosendo Vitor, nascido em 03 de agosto de 1970, na cidade de Catende-PE. 

Pai de dois filhos, esposo, funcionário público estadual. Daniel dedicou 27 anos de serviço 

a polícia militar de Pernambuco, com bravura e hombridade, atuando por anos no batalhão 

de Palmares e no batalhão de Caruaru. Na sua vida particular ele se destacou em sua cidade 

por obras sociais afim de ajudar famílias em vulnerabilidade social e à frente de projetos de 

casais na igreja a qual participava. Foram 46 anos de sua vida dedicada a fazer o bem, em 

vários serviços prestados à sociedade pernambucana. Faleceu no dia 08 de fevereiro de 

2016, na cidade de São José da Coroa Grande, vítima de um infarto fulminante. 

Sua memória permanece viva através dos valores e ensinamentos deixados. 

A nomeação de uma rua em sua homenagem não seria apenas um tributo merecido, 

mas também uma maneira de eternizar seu exemplo de vida para as futuras gerações. 

 

 

Sala das Reuniões, 20 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 

(BRUNO LAMBRETA) VEREADOR 
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ANEXO I 

ATESTADO DE ÓBITO 
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